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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.108, DE 25 DE MARÇO DE 2022 
 

EMENDA MODIFICATIVA 
 
  Dê-se ao art. 75-F da CLT, alterado pelo art. 6º da Medida Provisória nº 1.108, 
de 2022, a seguinte redação: 

 
“Art. 75-F.  Os empregadores deverão conferir prioridade aos 
empregados com deficiência, aos empregados idosos ou portadores de 
doenças imunológicas ou imunossuprimidos, aos empregados 
responsáveis pela guarda de pessoa com deficiência, e aos empregados 
e empregadas com filhos ou criança sob guarda judicial até quatro anos 
de idade, na alocação em vagas para atividades que possam ser 
efetuadas por meio do teletrabalho ou trabalho remoto.” (NR) 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O art. 75-F da CLT proposto pela MPV 1.108 relaciona como prioridades para 
as vagas em regime de teletrabalho os empregados com deficiência e aos empregados e 
empregadas com filhos ou criança sob guarda judicial até quatro anos de idade. 

Essa lista, contudo, deixa de considerar situações que, durante a pandemia 
Covid-19, mereceram atenção especial dos legisladores, que são os idosos, as pessoas com 
doença imunológica e imunossuprimidos, os quais, se houver a possibilidade de trabalho 
remoto, poderiam ser beneficiados com a redução de riscos inerentes ao ambiente de trabalho 
em empresas. 

A presente emenda, portanto, visa ampliar essas possibilidades, em prol dessas 
situações. 

 
Sala das Sessões, 

 
 

SENADOR PAULO PAIM 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art75f

